Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

Secretaria de Orçamento Federal

Critérios Utilizados para a Discriminação na Programação de Trabalho do Código Identificador de Resultado Primário

(Lei no 10.266, de 24 de julho de 2001, inciso I do Anexo das Informações Complementares ao Projeto de Lei Orçamentária de 2002)

O filtro para obtenção das despesas primárias e, conseqüentemente, a obtenção do superávit primário do Governo Central inova, para o orçamento de 2002, principalmente quando classifica as despesas primárias e financeiras em nível de ações. 

Consideram-se como despesas financeiras, com código identificador “F”, aquelas que não pressionam o resultado primário ou aumentam o endividamento líquido do Governo no exercício financeiro correspondente, uma vez que criam para o ente da Federação um direito junto ao setor privado interno e/ou externo. Estas despesas correspondem principalmente a:

- pagamento de juros e amortização de dívidas;

- concessão de empréstimos e financiamentos;

- aquisição de títulos de crédito; e

- aquisição de títulos representativos de capital já integralizado. 

As despesas que não se enquadrem no conceito do parágrafo anterior são denominadas despesas não-financeiras ou primárias, sendo atribuída a elas o código identificador “P”. Estas despesas financiam a oferta de serviços públicos à sociedade pelo Estado. A seguir, apresentam-se os critérios utilizados para a obtenção dos valores de despesas primárias.

1. – Os gastos primários estão classificados nos seguintes grupos de despesas, observados os comentários dos itens 2 a 5:

1.1 – Pessoal e Encargos Sociais – GND 1.

1.2 – Outras Despesas Correntes – GND 3.

1.3 – Investimentos – GND 4.

1.4 – Inversões Financeiras – GND 5.

2. – Despesa Primária normalmente considerada como dedução de receita:

2.1 – TRANSFERÊNCIAS: – valores referentes às transferências de receitas federais para Estados e Municípios, determinadas na Constituição Federal: Correspondem às seguintes fontes constantes do órgão 73: 101, 102 (ITR), 113 (Contribuição do Salário Educação), 119 (IOF-Ouro), 138 (Royalties Itaipu dentro da Unidade 73104 - Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e Energia) e 125 (da Unidade 73109 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Esporte e Turismo).
3. – Despesas Primárias normalmente listadas à parte:

3.1 – PESSOAL: – Grupo de Natureza da Despesa – GND 1 (Pessoal e Encargos Sociais).
3.2 – BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: – Unidade Orçamentária 33904 – Fundo do Regime Geral de Previdência Social.

4. – Despesas Primárias de Custeio e Capital consideradas como  obrigatórias:

4.1 – Despesas com Seguro-desemprego e Abono Salarial - Unidade 38901 – Operações Especiais: 0581 (Pagamento de Benefícios Abono Salarial), 0583 (Pagamento do Seguro-desemprego), 0585 (Pagamento do Seguro-desemprego ao Pescador Artesanal) e 0653 (Pagamento do Seguro-desemprego ao Trabalhador Doméstico).

4.2 – Benefícios Assistenciais da Lei Orgânica de Assistência Social - Operações Especiais: 0573 (Pagamento de Benefício de Prestação Continuada à Pessoa Idosa) e 0575 (Pagamento de Benefício de Prestação Continuada à Pessoa Portadora de Deficiência).

4.3 – Complementação do FUNDEF – Operação Especial 0304 (Garantia de Padrão Mínimo de Qualidade - Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério).

4.4 – SENTENÇAS JUDICIAIS – Operações Especiais: 0005, 0022 e 0625 (Cumprimento de Sentenças Judiciais Transitada em Julgado).

4.5 – SUBSÍDIOS e SUBVENÇÕES ECONÔMICAS – São ações abaixo relacionadas, relativas à equalização de preços e taxas (não considera GND 5):
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00010000

INTEGRALIZACAO DE COTAS DA CORPORACAO ANDINA DE FOMENTO - CAF

00120000

FINANCIAMENTO PARA CUSTEIO DE LAVOURAS CAFEEIRAS, COLHEITA DE CAFÉ E RETENCAO 

VOLUNTARIA DE ESTOQUES

00150000

FINANCIAMENTO PARA MODERNIZACAO DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DOS ESTADOS

00180000

AQUISICAO DE TITULOS DE RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL

00200000

FINANCIAMENTO A PROJETOS DE APERFEIÇOAMENTO TECNOLÓGICO DE INDÚSTRIAS VOLTADAS PARA 

EXPORTAÇÃO

00210000

FINANCIAMENTO PARA MODERNIZACAO DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DOS MUNICIPIOS

00230000

COBERTURA DO RESIDUO RESULTANTE DE CONTRATOS FIRMADOS COM O SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO

00290000

FINANCIAMENTO AOS SETORES PRODUTIVOS DA REGIAO CENTRO-OESTE

00300000

FINANCIAMENTO AOS SETORES PRODUTIVOS DO SEMI-ARIDO DA REGIAO NORDESTE

00310000

FINANCIAMENTO AOS SETORES PRODUTIVOS DA REGIAO NORDESTE

00600000

CONCESSAO DE CREDITO PARA IMPLANTACAO DE INFRA-ESTRUTURA BASICA - BANCO DA TERRA

00610000

CONCESSAO DE CREDITO PARA AQUISICAO DE IMOVEIS RURAIS - BANCO DA TERRA

00620000

CONCESSAO DE CREDITO-INSTALACAO AS FAMILIAS ASSENTADAS

01580000

FINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO A CARGO DO BNDES

02550000

CAPITALIZACAO DO FUNDO DE GARANTIA AS EXPORTACOES (LEI Nº 9. 818/99)

02670000(*)

FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JUROS PARA PROMOCAO DAS EXPORTACOES - PROEX (MP N 2.034-

02810000(*)

FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JUROS PARA A AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF (LEI N 8.427/92)

02940000(*)

FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JUROS NAS OPERACOES DE CUSTEIO AGROPECUARIO (LEI Nº 8. 

02970000(*)

FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS RURAIS DE MINI E PEQUENOS PRODUTORES PARA 

RECUPERACAO DA LAVOURA CACAUEIRA BAIANA (LEI Nº 9. 126/95)

02980000(*)

FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JUROS EM OPERACOES DE EMPRESTIMOS DO GOVERNO 

FEDERAL - EGF (LEI Nº 8. 427/92)

02990000(*)

FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE PRECOS NAS AQUISICOES DO GOVERNO FEDERAL E NA 

FORMACAO DE ESTOQUES REGULADORES E ESTRATEGICOS - AGF (LEI Nº 8. 427/92)

03000000(*)

GARANTIA E SUSTENTACAO DE PRECOS NA COMERCIALIZACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS (LEI 

03010000(*)

EQUALIZACAO DE JUROS E DE OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS EM OPERACOES DE INVESTIMENTO 

RURAL E AGROINDUSTRIAL (LEI Nº 8. 427/92)

03530000

FINANCIAMENTO DE PROJETOS DO SETOR PRODUTIVO NO ÂMBITO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 

DA AMAZÔNIA

03550000

FINANCIAMENTO DE PROJETOS DO SETOR PRODUTIVO NO ÂMBITO DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 

DO NORDESTE

03790000

FINANCIAMENTO NA AREA DE BENS DE CONSUMO

03840000

FINANCIAMENTO NA AREA DE INSUMOS BASICOS

04020000

INTEGRALIZACAO DE COTAS AO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID

04030000

INTEGRALIZACAO DE COTAS AO BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUCAO E DESENVOLVIMENTO - 

04100000

FINANCIAMENTO DE PROJETOS DE PESQUISA POR MEIO DA FINEP

04110000

FINANCIAMENTO A PEQUENAS E MEDIAS EMPRESAS

04140000

FINANCIAMENTO A CONCESSIONARIAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS PARA IMPLANTACAO, AMPLIACAO OU 

MELHORIA DO SISTEMA SANEAMENTO

04270000

CONCESSAO DE CREDITO-INSTALACAO AS FAMILIAS ASSENTADAS EM PROJETOS CRIADOS ATE 1998

04540000

FINANCIAMENTO DA INFRA-ESTRUTURA TURISTICA NACIONAL

04610000

CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS PARA LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADES SEGURADORAS, DE 

CAPITALIZAÇÃO E ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA (LEI 10.190/2001 - ART. 3)

04630000

REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS POR SEGURADORAS

04650000

COBERTURA DO DÉFICIT DO SEGURO HABITACIONAL

04670000

COBERTURA DE SINISTROS DO SEGURO DE CRÉDITO DO FUNDHAB

04730000

HONRA DE AVAL DECORRENTE DE GARANTIA DO RISCO DAS OPERAÇÕES DE FINANCIAMENTO A MICRO, 

PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS, NOS TERMOS DA LEI Nº 9.531/97

05340000

FINANCIAMENTO AOS SETORES PRODUTIVOS DA REGIAO NORTE

(*) CONSIDERA-SE COMO FINANCEIRA SOMENTE O GRUPO DE DESPESA 5 (INVERSÕES FINANCEIRAS)


4.6 – LEI COMPLEMENTAR Nos 87/96 e 102/00 – Operações Especiais: 0047 e 0426 no âmbito do Órgão 73, fonte 144 – Repasses da União aos Estados Exportadores como forma de compensação pela desoneração do ICMS sobre a Exportação de produtos semi-elaborados.

4.7 – Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza: – Considera as fontes 179 e a condicionada 979.

4.8 – Ministério da Saúde – consideram-se as ações deste órgão nos seguintes GND: Outras Despesas Correntes, Investimentos e Inversões Financeiras, excluídos as sentenças judiciais e os recursos do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza.

4.9 – Outras Despesas previstas no art. 2º, §2º da LDO para 2002, discriminada pelas seguintes ações:
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00790000

CONCESSAO DE SUBVENCAO ECONOMICA AOS PRODUTORES DE BORRACHA NATURAL - LEI N° 9. 479/97

00800000

CONCESSAO DE SUBVENCAO ECONOMICA AO PRECO DO OLEO DIESEL CONSUMIDO POR 

EMBARCACOES PESQUEIRAS - LEI N° 9. 445/97

02670000

FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JUROS PARA PROMOCAO DAS EXPORTACOES - PROEX (MP Nº 2. 

02810000

FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JUROS PARA A AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF (LEI Nº 8. 427/92)

02940000

FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JUROS NAS OPERACOES DE CUSTEIO AGROPECUARIO (LEI Nº 8. 

02970000

FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS RURAIS DE MINI E PEQUENOS PRODUTORES PARA 

RECUPERACAO DA LAVOURA CACAUEIRA BAIANA (LEI Nº 9. 126/95)

02980000

FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JUROS EM OPERACOES DE EMPRESTIMOS DO GOVERNO 

FEDERAL - EGF (LEI Nº 8. 427/92)

02990000

FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE PRECOS NAS AQUISICOES DO GOVERNO FEDERAL E NA 

FORMACAO DE ESTOQUES REGULADORES E ESTRATEGICOS - AGF (LEI Nº 8. 427/92)

03000000

GARANTIA E SUSTENTACAO DE PRECOS NA COMERCIALIZACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS (LEI 

03010000

EQUALIZACAO DE JUROS E DE OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS EM OPERACOES DE INVESTIMENTO 

RURAL E AGROINDUSTRIAL (LEI Nº 8. 427/92)

03730000

EQUALIZAÇÃO DE JUROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA NO ALONGAMENTO DE DÍVIDAS ORIGINÁRIAS DO 

CRÉDITO RURAL (LEIS N

OS

 9.138/95 E 9.866/99)

06110000

EQUALIZACAO DE JUROS DECORRENTES DO ALONGAMENTO DA DIVIDA DO CREDITO RURAL (LEI Nº 9. 

07010000

PROGRAMA DE REVITALIZACAO DE COOPERATIVAS DE PRODUCAO AGROPECUARIA - RECOOP - (MP Nº 

07030000 

SUBSÍDIO A HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

NÃO CONSIDERA O GRUPO DE DESPESA 5(INVERSÕES FINANCEIRAS)

Subsídios


5 – Despesas Primárias Consideradas Discricionárias:

Engloba os grupos de Despesas: Outras Despesas Correntes, Investimentos, e Inversões Financeiras, excetuadas as despesas já relacionadas nos itens 2, 3 e 4. Ademais, para a obtenção das Despesas Primárias, devem  ser deduzidos dos grupos de despesas em epígrafe as ações consideradas financeiras a seguir relacionadas: 
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05380000

INTEGRALIZACAO DE COTAS DO FUNDO PARA OPERACOES ESPECIAIS - FOE

05390000

INTEGRALIZACAO DE COTAS DO FUNDO MULTILATERAL DE INVESTIMENTOS - FUMIN

05400000

INTEGRALIZACAO DE COTAS DA CORPORACAO INTERAMERICANA DE INVESTIMENTOS - CII

05410000

INTEGRALIZACAO DE COTAS DO FUNDO AFRICANO DE DESENVOLVIMENTO - FAD

05420000

INTEGRALIZACAO DE COTAS DO BANCO AFRICANO DE DESENVOLVIMENTO - BAD

05430000

INTEGRALIZACAO DE COTAS DO FUNDO INTERNACIONAL PARA O DESENV. AGRICOLA - FIDA

05440000

INTEGRALIZACAO DE COTAS DA ASSOCIACAO INTERNACIONAL DE DESENVOLVIMENTO - AID

05450000

INTEGRALIZACAO DE COTAS DA AGENCIA MULTILATERAL DE GARANTIA AO INVESTIMENTO - MIGA

05590000

FINANCIAMENTO DA CONSTRUCAO DE EMBARCACOES PARA NAVEGACAO MARITIMA NACIONAL

05670000

FINANCIAMENTO DA CONSTRUCAO DE EMBARCACOES PARA NAVEGACAO INTERIOR E PORTUARIA

05690000

FINANCIAMENTO COMPLEMENTAR DE INCENTIVO A PRODUCAO NAVAL E DA MARINHA MERCANTE

05710000

FINANCIAMENTO DA CONSTRUCAO DE EMBARCACOES PARA NAVEGACAO MARITIMA INTERNACIONAL

05770000

CONCESSAO DE CREDITO EDUCATIVO A ESTUDANTES CARENTES

05790000

CONCESSAO DE FINANCIAMENTO A ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR NAO GRATUITO

06050000

RESSARCIMENTO AO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE DESESTATIZACAO, NO AMBITO DO PROGRAMA 

NACIONAL DE DESESTATIZACAO (LEI Nº 9. 491/97)

06110000(*)

EQUALIZACAO DE JUROS DECORRENTES DO ALONGAMENTO DA DIVIDA DO CREDITO RURAL (LEI Nº 9. 

06170000

REMUNERACAO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PELA ADMINISTRACAO DO FCVS

06690000

OBRIGAÇÃO DO TESOURO NACIONAL DECORRENTE DE RESULTADO NEGATIVO APURADO NO BANCO 

07010000(*)

PROGRAMA DE REVITALIZACAO DE COOPERATIVAS DE PRODUCAO AGROPECUARIA - RECOOP - (MP Nº 

07050000

ENCARGOS DECORRENTES DA AQUISIÇÃO DE ATIVOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE 

FORTALECIMENTO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS FEDERAIS

21300000

FORMACAO DE ESTOQUES PUBLICOS - AGF/BB/CONAB

21380000

AQUISICAO DE PRODUTOS DE ALIMENTACAO BASICA

42480000

CONCESSAO DE GARANTIA PARA FINANCIAMENTOS A MICRO, PEQUENAS E MEDIAS EMPRESAS

(*) CONSIDERA-SE COMO FINANCEIRA SOMENTE O GRUPO DE DESPESA 5 (INVERSÕES FINANCEIRAS)
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01100000

CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA PRIVADA                   

05130000

ALIMENTACAO ESCOLAR                                  

05150000

DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - REGIOES NORTE, NORDESTE E CENTRO-OESTE - 

FUNDESCOLA

05170000

DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - REGIOES SUL, SUDESTE E DISTRITO FEDERAL

02650000

INDENIZACOES E RESTITUICOES RELATIVAS AO PROGRAMA DE GARANTIA DA 

ATIVIDADE AGROPECUARIA - PROAGRO INCIDENTES A PARTIR DA VIDENCIA DA 

LEI N 8.171, DE 1991 (DECRETO N  175, DE 1991)

FILTRO PARA ELABORAÇÃO DO PLO 2002

OUTRAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS

NO ÂMBITO DOS GRUPOS DE DESPESA 3, 4 E 5, CONSIDERA AS AÇÕES ABAIXO RELACIONADAS:


6 – Adicionalmente, para o cálculo do resultado primário dos orçamentos fiscal e da seguridade social consideram-se alguns itens não identificados na Proposta Orçamentária com o código classificador “P”, conforme descrito a seguir.

6.1 - Subsídios Implícitos

Estes subsídios concentram-se nas despesas dos Fundo Constitucionais do Norte, Nordeste e Centro-Oeste e na apropriação dos dispêndios com a securitização da dívida agrícola.

O valores dos subsídios implícitos dos fundos regionais que fazem parte das despesas primárias da Necessidade de Financiamento do Setor Público são calculados com base no patrimônio líquido dos Fundos Regionais, ao qual se aplica a taxa de juros subsidiada. O subsídio é calculado pela diferença entre a correção do patrimônio líquido dos fundos regionais com base na Taxa de Juros de Longo Prazo menos a Taxa de Juros efetiva, mais 3% do Patrimônio Líquido para remunerar os bancos administradores dos fundos regionais.

O subsídio implícito da securitização da dívida agrícola, por sua vez, é calculado pela diferença entre o valor do resgate de títulos dados como garantia aos agentes financeiros, relativos às operações de renegociação de dívidas de crédito rural ocorrida em 1995, e os valores pagos no mesmo período, pelos produtores agrícolas, a título de amortização e encargos dos financiamentos rurais renegociados. 

6.2 – Float

A metodologia utilizada para apuração do resultado primário se utiliza do regime contábil de caixa para apuração das despesas. Com isso, torna-se necessária adequação dos valores das despesas orçamentárias, que são programadas no Orçamento da União pelo regime contábil de competência. O float ora mencionado representa justamente esta adequação e, na prática, equivale à inclusão das despesas relativas ao mês de dezt–1 (jant pelo regime caixa) e exclusão das relativas ao mês dezt (jant+1 pelo regime caixa). Particularmente para o PLO 2002, o float se encontra apurado para os seguintes agregados de despesa:

- Transferências para FPE/FPM/IPI Estados exportadores: diferença entre as parcelas transferidas do IR e IPI de 2002 e 2001.

- Pessoal e Encargos Sociais: diferença entre a despesa projetada para o mês dje dezembro de 2002 e o mês de dezembro de 2001.

- Benefícios Previdenciários: diferença entre a despesa projetada para o mês de dezembro de 2002 e o mês de dezembro de 2001.

6.3. – Parcela primária da reserva de contingência

Apesar de os recursos alocados nas reservas de contingência serem considerados despesas financeiras e possuírem código identificador “F”, a LDO – 2002 determina, em seu art. 32, que seja programado como despesa primária 1% da Receita Corrente Líquida.







